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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023. 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Guilherme Derrite, Secretário de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir. 
1. Por qual motivo, na região do Vale do Ribeira, existe apenas 1 IML, situado na cidade de Registro para
atendimento de todos os municípios daquela região? 
2. Por qual motivo existe apenas um médico legista na região do Vale do Ribeira? 
3. Existem estudos para implantação de um novo IML na região do Vale do Ribeira? Se sim, onde será e
quando será instalado? Se não, por qual motivo? 
  
JUSTIFICATIVA 
 Em novembro de 2021 foi veiculado na imprensa que a região do Vale do Ribeira estava desprestigiada
quanto a IMLs e médicos legistas, porém por entender que essa região possui mais de 340 mil habitantes,
bem como cada cidade está consideravelmente longe de Registral, denominada “capital” do Vale do
Ribeira, onde o IML está instalado, acredito que um olho atento para essa região é de suma importância. 
  Por isso, com o intuito de fiscalizar as atividades exercidas por Vossa Excelência frente a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, apresenta-se o presente requerimento de informação. 
Sala das Sessões, em 05/04/2023. 
Deputado Paulo Corrêa Jr. - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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